
m Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Uballba 
Estado de São Paulo 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NI 406, DE J.4 DE JW:O DE J.974 

Dispõe sobre taxas de oapiD.ação e 
limpeza. em terreno• sita.a.dos ao 
antigo perímetro urbano.-

-, A O O 8 A :S E R q11e a Oâma.ra Mlmioipa.l 
aprovo11 e e11 eanoiõn.o e proJDDJ.go a seguinte Leis 

Art. J.I - Os proprietários de terrenos situa.dos n.o antigo pe

rímetro u.rbano (lei 20/55), deverão traz3-ios lillpos 
e capinados sob pena dê sér-lhes aplicada a mul.ta -
de J. (wn) salário .m:lnimo vigente na região. 

Art. 21 - A Prefeitura poderá .mandar capinar tais terrenos C,! 

brando a taxa pelo serviço exeo11tado na base de 4°" 
(quarenta pOl' cento) do maior salário m:íniao 'Vigo.

te na região, para éada J.00 m.2 (cem metros qa.adra -
dos) 011 fração. 

Art. 31 - Os terrenos com depressões onde haja empo9aae.nto de 
águ.a OQ. brejo, serão aterrados pela Prefeitura qa,aa 
elo não o faça o proprietário, pagando o mesmo pela/ 
prestação desse serviço l~ (qu.inze por cento) do 
maior salário m:!nimo vigente na região, por cáda J11!. 
tro clÍbico. 

Art. 41 .. Esta lei entrará em vigor na data de eu.a p11blicação, 
revogadas as disposições oontr' . • 

Ubat11ba, J.4 de 

~· /.... or: as oa' alheiro Filho 
Pref e t l'fu.DicipaJ. 

Registra.da e p11blicada na. Seção de kpediente do Sel, 

Viço de Administração da Prefeitura oipaJ. da Estância :Sal..; 
neária de Ubatu.ba, em 14 o e J. • 

'B'o 

eof.s./. 


